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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTT

EDUi\L HO PREGÃO PRESENCIAL TV 2017.07.12.1-PP-' I i - M —Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 t jbsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e
suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

O Pregoeiro do Município de Pacoti, designada pela Portaria n ° 304/2017, de 14 de Junho de 2017, toma

público para conhecimento de todos os interessados que as 08:00 horas do dia 09 de Agosto de 2017. na Sede
da Prefeitura Municipal de Pacoti, localizada a Av. Coronel José Cícero Sampaio, >T 663, Centro, Cep;
62 770-000. Pacoti/CL =:r pública dar? inicie: aos procedimentos dc recebimento e abertura dos
envelopes concernentes à* propostas oe preços. :n i cão de lances verbais e documentos de habilitação
da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" 2017.07.12.1-PP, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexes

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PACOT1/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA.

Objeto:

(MENOR PREÇO GT ' =?ALCritério de Jnlgamenti

'REGÂO PRESENCIALEspécie:

Secretaria/Órgãos
Participantes: jSECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEFINIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontrada; palavras, siglas e abre ri-itnas com os mesmos significados:

LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o orrscme edital;
LICITANTE: -Pessoa 1 citação;

3. ELABÍLITAÇÃO. - Documc-aLís refeieuto» 3 e,/ Lr. <L. atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e iiabahtista. qualificação técnica, cconorruccvfiri.ii ceira. que seja exigida neste edital, do vencedor da
fase de proposta de preços;
4. ADJUDICAI ÁRIA; - Pessoa Jurídica /encec Jda nação, a qual será adjudicado o seu otjcto;
5. CONTRAI.ANTE: - O Município de Pacoti airvi- oisi òrgãofs’) comoetente(s) que étsão) signatário!s)
do instrumento contratual:
6. VENCEDORA: - Pessoa Jurídica ã qua! foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contraio

com a Administração Pública;

7. PISCAI 1ZAÇÃO :M1RVEN IÊNC \ Pi na Municipal de Pacoti, que c o orgão encarregado
do acompanhamenro e fiscal:zaçãr do írirre :I:í.. *

8. PREGOEIRO - Servidoí :/ rad ato L . do Poder Executivo Municipal, que realizará os
procedimentos de crcdcnciameii' dos mi/ rasados. :F. mento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame c a classificação dos proponentes.
condução dos procedimentos relatives aos lam .. e .scolha da proposta ou do lance ie menor preço,
adjudicação, quando não houvi r ecu,so, elabci rcão l.s :ia, condução dos trabalhos da equipe de apoio,

1.
2.

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído,
após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal Formada por.
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao PREGOEIRO durante a realização do
pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR; - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora
de Despesa do(s) órgãofs) competeotefs), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto

Básico Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro.
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e
promover a celebração contratos;

1 1. MENOR PREÇO GLOBAL Cada parcela que perfaz o objeto desta liritação.
12. FMP: - Prefeitura Municipal de Pacoti.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B. CONFORME A SEGUIR

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização dos
contratos.

PARTE B- ANEXOS
Anexo I Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -Modelo de Dedarações/Procuraçào;
Anexo IV' Minuta do Contrato.

I- DO OBJETO

i.l - A presente licitação tem por objeto è LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/ TERMO DE
REFERÊNCIA, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, pane integrante deste edital.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação, pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresarias
(sociedades em nome coletivo, cm comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de
sociedades simples (associações, fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Parati e que satisfaçam a todas
as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o
objeto da licitação.
2.2 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na
impossibilidade de sua participação no certame.
2.3 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.3,1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura dos envelopes dc preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, mdependentemente do preço proposto.
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2.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência
ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em Licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Pacoti. CE. ou tenham sido declaradas inidóneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como lidtames que se apresentem constituidos na
forma de empresas em consórcio, ou ainda.
2.4-1 - A comprovação da situação refenda no subitem anterior se dará mediante comprovação através de
Certidão Negativa de Inidoneidade e lnadimplência Contratual, conforme dispõe o item 4.3-e deste edital.
2.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI. membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem
comoo PREGOEIRO ou membro da Equipe de Apoio.
2,6 - A(s) empresa(s) participantes) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto_
adquirido estará sujeito á aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja

de acordo com. o especificado no Termo de Referenda da presente licitação ou seja o serviços dc qualidade

inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado.
2.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais c regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações c dos documentos apresentados em qualquer
iáse da licitação.
2.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme
incisos I c II do Artigo 3C da Lei Complementar n° 123, de 14 dc dezembro de 2006, e que pretenderem
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei,

deverão apresentar, no ato do CREDENCLVMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,

nos termos do art- 8° da IX 103/2007 do DNRC- Departamento Nacional de Registro no Comércio.
2-8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime.

2.9-0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da

- Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior.

3- DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

3.1- Credenciamento;

3.2 - Recebimento dos envelopes de “propostasde preços” e "documentos de habilitação”;
3.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

3.6 - Recursos;

3.7 - Adjudicação.

4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
dos documentos de Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeiro
Oficial do Munidpio de Pacoti.

4ÿ
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4.2 - Cada licitante deverá apicsentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de
documentação hábil dc credendamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado
4.3 * Para o crcdenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:
4.3.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da lei; e
4 3.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no item 1
do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de
firma individual;

4.3.3 * Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de
sua eleição, etc.)
4.3.4 - Declaração (com furna reconhecida em cartório) dando ciência de que cumprem os requisitos de
habilitação, conforme modelo disposto no nem 2 do ANEXO Hl deste Edital; e

- 4.3.5 -Certidão Negativa de Inadimplcncia Contratual perante a Prefeitura Municipal de Pacoti, emitida pelo
Setor de Cadastro, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas da sessão de
recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintesdocumentos:

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado);
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação;
c) comprovação dc poderes para investidura - procuração (se for o caso);
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplència Contratual poderá ser feita, mediante

solicitação formal, acompanhada ainda dos documentos tratados nos subitens anteriores. Maiores
informações na sede do setor de cadastro ou pelo telefone (085) 98741 6475 (falai com Elisandra),

e) A entrega da Certidão Negativa dc tnadimplênda Contratual será feita única e exclusivamente na
sede do Setor de Cadastro, e no caso de solicitação por meio virtual, a solicitante deverá apresentar os
documentos tratados antenormente em originais e/ou cópia autenticada.

4.4 - Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
acompanhado do documento oficial de identificação.
4.5 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará
na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pdo
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento, ser etapa fundamental e
obrigatória ao presente processo (Art, 11, inc, ÍV do Decreto u° 3.555 de 08 08/2000), exceto a ausência do
item 4.3.4 c 4.3.5. bem como a incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da licitação,
na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentcmente enseja ao
desatendimenio quanto às exigências editalícias, proporcionando assim a eliminação sumária do competente

processo licitatório. acarretando ao não prosseguimento e participação nosdemais procedimentos e fases.
4 6 - Os documentos elencados no subitem 4.3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de
Proposta de Preço c de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos.
4.7 - Tão somente a pessoa credenciada poderá inrervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para
esse efeito, um único representante por licitante interessada;

4.8 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais dc uma empresa neste
Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual
empresa o representará;
4.9 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais dc uma
empresa/ entidade licitante.
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4,10 O Pregoeiro ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os
interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais
manifestações, dar-se-á por encenada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.

5 DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES A SEREM APRESENTADOS

5.1 - Além dos documentos de credenciamento e condições de participação, previstos no item 4. cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço” e
“Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos c lacrados, rubricados no fecho, endereçados ã

Prefeitura Municipal de Pacoti, identificados com o númeio da presente licitação, com o nome do licitante, o
número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou “Documentas de Habilitação”),
respecrivamenie.
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade
pelo Pregoeiro ou serv idor integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de
credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no
idioma oficial do BrasiL
5.3.3- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame ficitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respective» consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade cm
seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos
envelopes, salvo determinação legal especifica em contrário, comprovada mediante documento.

6-DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

ó.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo com os
dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrónico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
datada e assinada, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações:

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.07.12.1-PP

CNPJ ___LICITANTE:
ENVELOPE N." 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO ÍI deste Edital.
contendo:
6.2.1- A modalidade e o número da licitação;
6.2,2- Endereçamento a Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Pacoti;

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N* 663, Cemno, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.910,755/0001 72 CGF: 06.920.183 8



X

9
pDF;

%&

HSTADO DO CEARá
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do
respective banco, e se houver, número do telefone/ fàx. c endereço eletrónico do proponente;

6.2.4- Prazo de execução máximo, conforme os termos do edital;

6 2.5- Prazo de validade não interior a 60 (SESSENTA) DIAS:
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital:
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;

6.2.8 - Valor Global, cm algarismo e por extenso;

6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados actma, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6,1 deste edital,

a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam

.. previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato.

6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser colados em moeda corrente nacional.
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de enro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
6,6 - Ocoirendo discrepância entre os preços unitários c totais, prevalecerão os primeiros, podendo a
Pregoeiro proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens

corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos britames.
6.7 I - A proposta deve contemplar o quantitativo dc item cm sua totalidade conforme Licitado
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento
e formalização dos contratos, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação
aphcavel, notadamente às Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na
planilha anexa ao processo.
6 10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeiro observará prefereociaimente o preço unitário,
facultando-lhe, porem, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
6.í 1 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital.
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos já entregues ao Pregoeiro.
6.13 - O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal demonstração, no prazo
definido pelo Pregoeiro, contados a partir da intimação.
6.13.1 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13, o Pregoeiro fornecerá aos interessados, o
resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo máximo dito no
momento da demonstração c procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
na forma do item 3deste edital.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1-0 envelope “Documentos dc Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição na seu frontispicio:
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Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
?REGkO PRESENCIAL N.U 2017.07.12.l-PP
LICITANTE:,
ENVELOPE N,l> 02 (DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO)_

CNPJ

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Pacori, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
federal n.° 8-666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 7,3 a 7.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7,3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7 3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercido; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pdo órgão comperente. auando a atividade assim o exigir.
7.3.5 - DOCUMENTO OFICIAI DE IDENTIFICAÇÃO VÁLIDO (COM FOTO) E COMRPOVANTE
DE CPF, do Sódo - Administrador e ou Titular da Empresa.

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7 4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, paia com:
7 4.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (FGFN);
7.4.3.2- a Fazenda Estadual /Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante),
7 4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.4.3 4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - 1NSS;
7 4.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
7 4.3.7 - A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante apresentação
da certidão conjunta demandada no item 7,4.3.1 na forma da Portaria MF n° 358, de 05 de setembro de 2015
ou ainda mediante apresentação da CND junto ao INSS que ainda esteja dentro de seu período de validade.
7 4 4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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7.45- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregão, para a regularização
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7 4.6- A nào-reguíartzação da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art- 81, da Lei no 8,666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, conforme o caso.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
7.5 l. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c apresentados
ua fornia da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor;

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1- Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
7.6.2- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o obieto da licitação (Serviços de Transporte Escolar), sendo esta feita mediante a
apresentação de Atestado(s) fomeodo(s) por pessoa(s) juridical) de direito público ou privado, com firma(s)
reoonhecida(s) em cartório, devidamente regiriradofs) e reoonhecido(s) junto á entidade profissional
competente , acompanhadas) de cópia(s) da(s) rcspecnva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s),

7.6.2.! - O atestado de Capacidade devera conter o número da licitação que deu origem bem como o número
do contrato respective, se houver, devendo o atestado estar com firma reconhecida do subescritor
7.6.2.2- Não serão aceitos como comprovação de aptidão, a apresentação de atestados referentes unicamente
ã presLaçâo de serviços de locação de veículos, devendo constar todas as caracteristicas dos serviços

prestados.
7.6.3- È vedada a subcontratação da frota de veículos a serem utilizados acima de 70% (setenta por cento) dos
veículos necessários durante toda a execução do contrato

7 6.4 - PRE-REQUISITOS DO CONDUTOR
O condutor, seja de embarcação ou automóvel, deve ter.

Idade superior a 21 anos
* Habilitação para dirigir veículos na categoria D.

Sc pilotar embarcações, deveser habilitado na Capitania dos Portos.

• Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos,

• Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar.

• Possuir matricula especifica no Detran ou Capitania dos Portos.
* Não ter oometido Falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

7,6.5 - PRÉ-REQUISITOS DO TRANSPORTE
O veiculo deve possuir;

Cimos de segurança em boascondiçõese para todos os passageiros.

* Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.

• Seguro contra acidentes.
• Para que o transporte de alunos seja mais seguro, é aconselhável que os veículos da frota tenham no
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máximo sete anos de uso

« Registrador dc velocidade (tacógralb), que é um aparelho instalado no painel do veiculo que vai

registrando a velocidade e as paradas do veiculo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
todos os dias e guardados peio período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da
vistoria especial,

• Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira,
contendo a palavra Escolar na cor preta. Todo veiculo que transporta alunos deve ter uma
autorização especial, expedida pela Divisão de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou
pela Circunscrição Regional de Trânsito (Ciretran). A autorização deve estar fixada na parte interna

do veiculo, em local visível. Além das vistorias normais no Detran. o veículo que transporta alunos
precisa fazer mais duas vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação
especifica dos itens dc segurança para transporte escolar.

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,*
7.7.1- AIvara de funcionamento-.
7 7.2- Declaração (com fuma reconhecida em cartório) de qne. em cumprimento ao estabelecido na Lei n°
9.854. de 27 10 1999. publicada no DOU de 28 10- 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo T, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital
7,7 3- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos
deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, confonne modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n "8.666/93),

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório c não será devolvida.
7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase dc competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser

- requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo.
7.8.2 - Os documentos cão retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30
(mnta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos,

7.9 - Será mabihiado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8- DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)

8.1 - O Pregão será do tipo presenciai com a abertura da licitação era sessão pública, dingida por um
Pregoeiro, e realiza r-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

S.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio á sessão pública do Pregão Presencial, na presença
dos representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeiro receberá de
cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento)
c os envelopes UI (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos,

devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
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8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeiro.
S.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito peio Pregoeiro.

8.3- CREDENC1AMENTO:No inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se identificar c se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste
instrumento, assinando então lista de presença.

8.4- .ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os
envelopes contendo a ‘‘Proposta de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio
iára a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, A seguir, o

- Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s)
objeto(s) da presente licitação e os respectiveÿ valores ofertados.
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a
compatibilidade desta com os termos do editaL desclassificando as propostas que não atendam aos termos

desse edital
8,4.2- O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico
da(s) Secretana(s) mteressada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos
item com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital.
8,3- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante cora proposta dc MENOR PREÇO GLOBAL e aqueles
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos, c superiores em até 10% (dez por cento)

relativamentc á de MENOR PREÇO GLOBAL pa;;i que seus representantes participem dos lances verbais.
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub
item 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de Forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposições;
8.6.1- O Fregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqficncial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, cm ordem decrescente
dc valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados,
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado,
8.6.3- O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa áe lances verbais terá a prenogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo dc tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6,4- Não será aceito o lanes realizado cm desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma do sub irem anterior.
8.6.3- Preclui o direiro de apresentar lance verbal sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea “b” do sub ítem8.6.3.
8,6 6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
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8.6. Quando não mars sc realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente dc valor, exdusivamente pelo critério de
menor preço.
8 ó.S- O Pregoeiro poderá negociar diretamente coni .roponeute para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não íór aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialrocnte classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.10, Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art, 44 da Lei Complementar n" 123, dc 2006.
8.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porre sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores á proposta
maís bem classificada.
8.6.10.2. \Tão ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.11. Para efeito do disposto no item 8,6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da
seguinte fcrma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
inaximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de predusão, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado,

b) não ocorrendo a contratação da microem presa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, c realizada a classificação final
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificada, espedaimenre quanto à
conformidade entre a proposta, oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao processo, decidindo morivadameme a respeito.
8.6,13- Tratando-se de preço inexeqOivel, o Pregoeiro poderá determinar ao lidtantc que comprove a
exequibilidadc de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

8.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro dassificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.15- Diante da hipórese tratada no subitem 8.6.13 o Pregoeiro poderá, também "sob condição”, negociar
diretameme com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormenre classificado,

8.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8,6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
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8.6.19. 1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores á média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Pacoii, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim lambem, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
S.ó.20- Caso o preço referente ao preço final seja cc-:::posto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vence, . ídequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.21- Caso a licitante classificada com o MENOR RREÇO GLOBAL seja uma ME/EPP e esta apresente
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação

regularizada. Conta-se a partir ia declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do §
Io do art, 43 da Lei Complementar n” 123. de 2006.
8.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara decadência
do direito â contratação, sendo íacultado ao Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote item. conforme o caso.
8.6.23- Caso a liritanre classificada com o MENOP PREÇO GLOBAL seja uma empresa não beneficiada
peio tratamento diferenciado e não apresente siru-Ção regular, ao ato da assinatura dos contratos, será
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim

sucessivameute.
S-6.24- O Contrato deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS UTEIS da convocação do licitante
declarado vencedor, observados os itens 8.6,21, 8.6.22 ? 8,6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fun de
se obter preço mais vantajoso.

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que
aprcsentou(aram) a(s) melhoríes) proposta(s). para confirmação das suas condições habílitatórias,
determinadas no item 6
8-7-1- Os licitantes que deixarem de apresentar . .raisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem :ir desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se
o disposto no item 8.6.2!
8,7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes
8 7 3- Se o licitante desatender ãs exigências habilitarórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequenre,
permitida negociação -subitem 3.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integrelmeme ao edital, sendo o respeofivn licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
S.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados cu todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
8.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação" se dará ao fmal
da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8,8- RECURSOS: Somente no finalda sessão, depois de declarado o(s) licitantefs) vencedorfes) do certame.
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e :n; i: . adamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe jur.:?' memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando
os demais Ucitantei desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.8.1 O recurso será dingido ao(s) Secretário(s) Gestorfes), por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 f cinco) dias úteis ou. nesse mesmo prazo, íazè-lo subir, devidamente

Av. Coronel José Cícero Sampaio, V 663, Centro, Rícorí/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.910.755/0001 72 CGF: 06.920.183 8



#o0Eÿn$
&

ESTADO DO CEASÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dcmro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(sj Gestores).

8.8.2- Não serão adnmidos recursos apresentados fora do prazo iegal e ou subscritos por representante não
habilitado tegalmente ou não identificado noprocei. J a responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos í - i assuntos meramente protelatórios ou quando não

lustificada a intenção dc inteipor o recurso pelo Licitam;.

8.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
8.8.5- A làlta de manifestação imediata e motivada do lidtante em recorrer, ao final da sessão do Pregão

Presenciai importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
ao(s) Iicitante(s) vencedor(es).
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso._
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8- Decididofs) o(s) recursofs) e constatada 2 . ndade dos atos procedimentais. o(s) Secretário(s)
Gestoifes) homologará(ãc) e procederá(ão) a ad u . ão da(s) propostafs) vencedora(s), para determinar a
contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Secretáriofs) — em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial
(flanclografo) da Prefeitura de Pacoti, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregão
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada.
que mencionará os licitantes credenciados, as prerastas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da deojmentação exigid; íbilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final peie P:í eiro e sua Equipe de Apoio, e facultanvamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao lidtante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. após o que, o processo, devidamente instruido, será
encaminhado:

— a) á Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois aís' Secretariats) competentes para homologação e subsequente formalização do contrato.
8,10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.10.1- O Pregoeiro c facultado suspender qualquer --Aão mediante motivo devidamente justificado e marcar
sua reabertura para outra ocasião, fazendo consta) esra decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propusras de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender r sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões
8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado
8-11-1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital,

9 - DA(S) DOTAÇÀO(ÔES) ORÇAMENTÁRLA.S)

9.1- As despesas decorrentes oas eventuais eomiawies que poderão advir desta licitação correrão à coma
das seguintes dotações orçamentarias e Fontes ce recursos: TESOURO MUNICIPAL CONVÉNIOS,
PROGRAMS E FUNDES -k-N:

Unidade Orçamtmraria I Elemento de DespesasProjeto A) v idade

Av. Coronel José Citem Sampaio, N“ 663, Centro. cacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
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5.3.90.39.0006-01 12.362.0074.2.034

12.361.0074-2-043 3.3.90.39.0006.0 L

10-DA ADJUDICAÇÃO F HOMOLOGAÇÃO ítOCESSO LICITATÓRIO

10.01 - A adjudicarão desta licitação em favor u ..tante cuja proposta de preços ou lance verbal seja
classificado em primeiro lugar, se não houver rèe . so. e da competência do Pregoeiro, quando não houver
recurso,

10.02 - A homologação deste pregão é da compctênci io(a) Gestorfa) da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
10.03 - 0(a) Gesror(a> dais; Seotetaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interest público decorrente de fato superveniente dcvidamcnie
comprovado e mediarue fundamentação escrita.
10.04 - A homologação, conforme se verifi.-pK
informações prestadas pela licitante vencedora, it. .nve no que se refere à inspeção in loco na sede da
empresa para fins de verificação de que se encc.: :. cleno funcionamento, incluindo sua identificação
externa e identificação de pessoal executandoserviços durante o horário normal de funcionamento.
10.5- A adjudicação c a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

jcessidadc. estará sujeita, ainda, à aferição das

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

1L1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixaria para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esdarecimemos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.
11.1.1- Decai i do direito ,ú imp -gnar os term: ? cl de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentre do prazo fixado neste subitem, h,; • : em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.1.2- A impugnação Lm tempestivamente itante oão o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da dedsão a eia pertinente,

11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina daõlográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos"
1 1.2.1- oendereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacoti;
1 1 .2.2- a identificação precisa e completa do amor e seu representante iegal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome. pronome. estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação devidimente datada da e protocolada na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Pacoti, dentro do prazo edítzficic*
1 1.2.3- o fotoe o fundamento jurídico de seu pedi i indicando quais os itens ou subitens discutidos;

1 í .2.4- o pedido, com suas especificações:
11.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição co prazo de 24 (vinte e quatro} horas.
1 1 .4- A resposta do Município de Pacoti. CE, será íbronibilizada a todos os interessados mediante afixação
de cópia da imegra do ata proferido pela administração na imprensa oficial (fianelógrafo) da Prefeitura
Municipal de Pacoti, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
11.5-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao .me for aditado.
1 1.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ar r convocatório que importe em modificação dos termos

do edital ser.; designai: nova dara para reaitzíu - do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afei3r a formulação das propostas.
11-6-1- Qualquer modificação neste edital será 3 :ada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nãc afetar a formulação das propostas.
11,7- DILIGÊNCIA; Lm qualquer fase do proved " -nto íidtatõrio. o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligência: :o sentido de obter eiXrecimeajos, confirmar informações ou permitir sejam

Âv. Coronel José Cket . lamoain. X" b63, Centro facoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (0S5) 33251413
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sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior dc documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo
para a resposta.
11.7,1- Os licitantes notificados para prestar qtiú.s sdanedmentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassi£. mabiiitação,

í 1.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municq Facoti7GE poderá revogar a licitação por razões dc
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta u.itação, em qualquer etapa do processo.

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
O

1 2. I- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos
contratos, subscritos pelo Município, através oz Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a)
Ordenador(a) dc Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.° 8.666 93, da Lei n.°

~\ LO.520. 02. deste edital e demais normas pertinentes
12.1,1- Integra o presente instrumento iANEXO iV , . adefa do contrato a ser celebrado.
12.1.2- Os liatantes aiém das obrigações resultantes . >ervânda da L.egislação aplicável, deverão obedecer
as disposições dentadas no contraio - Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação peia autoridade competente, o Município de Pacotí - CE convocará o licitante
vencedor para assinatura dos contratos. que firmai o compromisso para rutura contratação entre as partes,
peio prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

< 2 2 1- O ! icitanie Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação,

para subscrevei o contrato. Este prazo poderá ser protiogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durame o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Pacoli-CE.
12.2.1.1 - A convocação do iic ume vencedc-i í: - uvés de publicação em jornal dc grande circulação
ou correspondência com Aviso de Recebimento :.. ;;nda, através dc endereço eletrónico válido a ser
fornecido pelo Licitante na fase dc proposta, çonfarru A odeio fomecido.
12.2.1 2 - Ê de inreira responsabilidade des Licitu-us manter seus dados cadastrais devidamente atualizados,

incluindo endereço eletrónico, o qualservirá dc ferma de comunicação para todos os aros do processo.
12.2.1.3 - O Hcffáfiíe que não atender justifícadamente a convocação no prazo assinalado no itera 12.2.1 será
enquadrado será incurso no tecr do art, 8! da Lc: 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante
classificada em segundo lugar. íO® prejuízo de ?bertnr4 de processo administração para aplicação das
penalidades cabíveis t insmas na mesma lei
12.3-lnccinbira a administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos
órgãos públicos municipais quinto dia i::1 :s subseqtiente ao de sua assinatura ou na forma
prevista na Le: Orgânica do Município O mesme .

1 mento sc adotará com relação aos possíveis termos

aditivas.
12.4- O contrato sò poderá ser alterado cm cocfonr-id.!ie :om os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8,666/93.

12.5-0 contrato produzirá seus uridicos e legais rcitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO
PRAZO DE 05 fCENCQí MESES admitindo ; porem, a prorrogação da vigência dos contratos dela
deennente nos termos do ártico 57, da Lei Federal nJ S.óóó/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.

12 6-0 preço contratado e -ys respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Pregão da Prefeirara Municipal de Facrau e ficarãoà disçrosição durante a vigência dos contratos.
12.“- A formalização dos contratos só sera ac ."do a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ordem de TVíçQS OU reler: 1 : competente termo de eontrato.

13 - DA REALIZAÇÃO DOS .SERVIÇOS
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13. l- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acordo com as solicitações
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos seiám iniciados apôs o recebimento da respectiva Ordem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal cornatente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem
de serviço, de acordo com a conveniência e opa
financeira da(s) Seercíarta(s) Gestora(s).

13.2 * O recebimento dosserviços será efetuado nos .íes termos:
13,2.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
13-2.2 - Definimamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela
solicitação c eonsequememente aceitação.

13-3- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Gs serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS .ontai da espediçà-;- dã ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no
local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS
13 3 !* Por ocasião da execução cios serviços, o foi .dor deverá apresentar recibo em 02(duas’* vias, além
das respective fatura e Mota Fiscal.
13.3.4- Para da execução do objeto deste certam*. rá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Pacori 'CE, com éndereç:
Parou CE - CEP 6: ’704)00, inscrito no CNPJ sob c, \- ° 07.910.755/0001*72 e CGF sob N"06.920.183-S.
13.3.5- No caso de constatação da inadeairaçãc ua execução dos serviços às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora E administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 < virue quatro) horas adec .ifdos às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da let e deste instrum ?mo.

13.3.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.4- Os serviços licitados deverão ser executados observando rigorosameme as especificações contidas no
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e tíisj: .ções constantes dc sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabiliza. pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

onus de origem federal estadu .l e municipal, r . \T:O, quaisquer encargos judiciais ou extrajudidais.
sejam trabaíliíst.is, prei idenciãrios fiscais e corner:íris resultantes da execução do fomedmento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros e ainda:
ã) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vinos, defeitos ou incorreções

r
b) responsabilizar-se pelos danos causados direrament? à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dole na execução do íomerimenro, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo õjgão interessado:
c) indicar preposto aceito pela Administração, r sentá-ío na execução do fomedmento. As decisões
e provjdêndss que altrapas-aiem a competên.i .i : . . sentante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seussuperiores em tempo habil para a adoção das »r : des convenientes;

d) aceitar, nas mesma - condições do contrato, os ac amos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimentc. até dvV (vinte e cinco por cento) do , la nicial atualizado da contratação, na forma do § 1"
do artigo 65 da Lei n°8.666/93:
e) a execução los service- deve re efetuãr dc forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município

dí administrativa, a necessidade e disponibilidade

.v Coronel lose Cicero Sampaio, N° 663, Centro,

14 - DO PRECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE £ REEQUILÍBRIO—
14.1- PREÇOS: Os preços irados devem ser ames os com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdendários. fiscais e comerciais '.nus retes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de
pessoal e material, custos e cem is Jespesas previshreit que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a
margem de lucro.

JF
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14.2- PAGAMENTO: O pagamento sera feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as
ordens de serviços expedidas peia administração, de conformidade com as notas fiscais/ faturas devtdamenre
atestadas pc!< * Gestor da despe/ ., acompanhadas las : dões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condi:ó
14.2- 1- O pagamento será efetuado em até 30 (tnmi

neste subitem, observadas as disposições editalicij

através de cheque nominal.
14.J- REAJUSTE: ids valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 05 (cinco)

meses do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizade índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
L4.4- REEQUILÍBR10 ECONÓMICO-FINANCEIRO Ma hipótese de sobrevirem fetos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retirdadotes ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso formit: ou feto J, çvincipe, configurando área económica extraordinária
e extracontratuG . poderá mediante procedimer:-: - íveristrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que ms pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pz:z
manmençãz do equilíbrio económico-financeiro n contrato, na forma do artigo 65, II, “d" da Lei
Federal n S.666, 93. alterada c consolidada.

reposta.
após o encaminhamento da documentação tratada
. de crédiro na Conta Bancária do fornecedor ou

remuneração do fornecimento, objetivando a

15 - DAS SANÇÕES

15.1 - A contratada total ou pardalmente qjádiropfenie serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
S.óóó/93 e suas demais alterações

152 A Contratada, no case de ínadimptemerim ífo? meíta as seguintes sanções:

15.2.1 - Advertência
15 2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
15.22,1- multa moratória de 0,5% (moo por cento
serviços. cor::: dos do recebimento da ordem de serviços autorização de fornecimento no endereço constante
do cadastro ou da Ata, até o limite de !5% (quinze per cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias:
15.222- multa moratória de 20% (vime por cento' sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a— 30 (trinta) dias no fornecimento do hem requisitado:
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento realização dos serficos, àz atividades administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mt.s grave, ou descumpnmento por pan? - . .-‘.tante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumemo. no contraio ou cr. outros documeri : , .r o complementem, não abrangidas nos sub itens
anteriores serio aplica las. ser: prejuízo das tír nções previstas na Lei na 8.666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multa dc " (um por cento) até 20% (vinte po- cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contraio, conforme o caso
15.4 - Suspensão Temporária do direito de participar em hdtaçõcs c impedimento de contratar com a
Prefeitura de Psroti pelo prazo ie até 5 f emez' anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais
15.5 - Declaração de trudoneiriarie para botar ou coetratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarei-: os moí:vos demon mames da pumcâc J .? rue seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou n penaiidade.

ator do pedido, por dia de atraso na prestação dos

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUS1AÇÀO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS
DITAMES LEGAIS

Jff
Av. Coronel Smè C.cei > - z ? G V 663. ? . .Í/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413

CM"- 07.9!0.?5ÍG CGF: 06.920.183 8
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
16,1 - A tentativa de fraude ou. frustaçãc dos 2tos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há
qualquer momento do presente processo, poderá raraccerizar o enquadramento dos mesmos nas sansôes dos
cnmes c penas previstas do Art 90", An. 93* e AIT f “ da Lei Federal 8.666/93. e sendo necessário, ainda.
abertura e instauração do devido processo adorno.' para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,

de forma a aplicação das devidas penalidades epun abiveis.
Í6.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer aas emissão quanto a instruções e ditames deste edital,

a aplicação das noimas. instrumentos e demais tciur legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 7 1- As normas que disciplinam este Pregão Present rrd >crâc sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse pi'c. ico sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser reschidoi .... icgoeiro durante a sessão e pelofs) Secretãriofs)
Ordcnadcr(e-) de Despes:1, em outro caso. media .: aç2o do caput do art. 54 da Lei n.° S.666/93.
17.3- O não atendimento :V- exigências formais - s enciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualiar :n e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão Presencial .

17.4- Nenhuma indenizado será devida ás liciiames pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente editai, nem em relação ás expeeutivas de contratações dela decorrentes.
17,5- A administração disponlbilizaiâ meios de divagação c amplo acesso aos preços praticados no contrato
oriundo objeto dessa licitação

1 7.6- Na c<: "tagem dos prazos istabdeçidos nesA .i excluí-se o dia de início de contagem e indui-se o
dia dc enc . -r.To observando f,e que - : se true . : vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, otflttoquandofbr expressamente estabefr r -ÿ em contrário.
17 7- Para dirimis, v. 4èra 'i:d:ciai. as . v.esrõti .ÿr das do presente edital será competente o Foro da

Comarca de Pacoit-CE
17.S- A? informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da FMP, na Av.
Coronel lose Cicero Sampaio V Centro, Pacori CE ou através do telefone (85) 3325.1410, de segunda

a sexta-feira, no horário de 08:00 is 12:00 horas
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecióis mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante
pagamen!:? de cópri reprográficá, nos horários de i>8: i - às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Paeoti, Situada na Av COT . Cícero Sampaio. N* 663. Centro, Pacoti/CE ou
através do tefefone {85: ?325 !4í" de segunda i r;; no horário de 08:00 às 12:00 noras ficando os
autos do preíente processo administrative > dispe ; vara vistas e conferência dos interessados. ficando o
licitante obrigado a.

a) pagamento da taxa no valor de RS _• t (vime reais) de cópia reprpgráfica, por meio de
Documente de Arrecadação Municipal - DAM
17,10.1 O referido edital e seus anexos também estão disnoníveis nos seguintes sítios virtuais:

2011 e IN n° 04/ 2015-TCM-CE.vvww-tcm.'

I 11- O Projeto Bâticc- poderá ser examinado :: -.ter interessado na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Paeoti
17.12- Todas .* n. rm«i- r.;;: : sracõe:

; : deste Certame, discriminadas no Anexo-Termo
de Reference deste insiiwmt i? Convpcnfe-m: : ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração dc suas propostas
17.13- No interesse da Administração Municipal e sera me caiba as licitantes qualquer tipo de indemzaçáo.
fica assegurado <\ zuTóridaáe competente:

Av. Coronel fiisé Ckvu) Sampaio, N 6ó >, Centro vcotí/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 0? '•7 CGF: 06.920.183 8
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
a) Aimat as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogai, oo todo ou em ríj-te L resente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na ’egislação vigente.
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões
revogação serão feitos aos interessados mediante i :ão na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura
Municipal de Pacoti, conforme dispostc- na Lei Orgamca do Município.

iao sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

Pacoti /Ce. 16 d; ÍJÍhodt 2017.

Pregoeiro da Prete] ;:<niripai de Pacoti

Av. Coronel Jose Cicero Sampaio, V 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.9W.7S5/M01 72 CGF: 06.920.183 8
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

ANEXO I

PROJETO 'J .S A Í DE REFERENCLA

_____
I - ENEORNLAÇÓES PKZMARL.S CLASSIFICAÇÃO PA DESPESA_____

1.ORGAO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de ctia* ±;ão___
2.DOTÀÇÂO ORÇAMENTARIA:
06*01 12-362*0074,2.(134 ' 3.3,90.39, i.'O

I O&.OI t 12.36L0074.2.043/3J.90.3y.OQ
_

3.FONTI DE RECURSO: TESOORO MUNICIPAL CONVLNTQS. PROGRAMS E FUN DEB 40%
4.VALOR ESTIMADO: RS 155.916,70 (cento e cinq, * cinco mil novecentos e dezesseis reais e setenta

->j centavos).
_____ _ __

_ __

____
a- DETALHA l ~Q DA DESPESA ______ ___

AOBJETO: IOCAÇÃÒ DE VEÍCULOS PAR- : % .IATE DF ALUNOS DA REDE PUBLICA DE
ENSINO DO WLMCÍFi . D£ - -.COri/CT, í U L" CR ML ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO KAJICC. TERMODf ãZFERÊNCDA
6.JL!STinCATl > A: A Stxie;,i.-=.t de Educaçâi n inn. ;o Ic ofertar transporte escolar gratuito tendo em vista a
necessidade dc -ieslncamcnto c;* aJur:*. s, visa contra;? -rvi. os de locação de veículos para o transporte escolar.
A garantia d i educacãr por pane do? alunos eme :-s;áem nas áreas rurais e também em algumas areas
urbanas tús •: v. j.; si.Jc L1 > Munia i st: Já em ' c-o com a dependência do romedmento gratuito de

um transpor te publics-___________________
7,DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo .-r informe ____
______ _ _ m - DAS CONDIyt rS DE EXECUÇÃO

8.PRAZO t LOC V*. PAR - 1NIC X DOS Lt R\ :Ç C l . ae U5 QIKO) dias, a contm da emissão da Ordem
I deServiços c •ÿuAJlo.izftçat de cAecação degntiinaÿoi ,ea. ..aCtants.

9-PRAZO DF VIGÊNCIA: . err . iiue—L -ÿ :-.tà seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

-ua assmaiura e 'ÿcta por 3 :C;í.-* -.eses. :ia ::/i. ut; .. .-. F-CJC.-.I* tf 8.666 93. alterada c consolidada,__
10.PAGAMENTO: O pagamenn- seta efetue.:-..- e.a -ti .* . mia; diaa após a emissão da Nota Fiscal, mediante
atesto dt e-tx’uçac dos -.i -:;ns e o enc.M-.iaharoer. Ai documeniação necessária, observada as demais
tepisiçúes conuatuais. através de crédito na ctictú :. .. . : —* Contratada.

Av. Coronel .lost- Cicero Sampaio, ,V DO3, CCULTO .ÿOTí. CE- CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
OPJ: 07.9IQ.73? >?' "> CGF: 06.920.183 8
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ESTAD0DOLEAKÁ
PREFETTLíLA NILNiCJPAL D£ PACOTI

ANEXO i

I. DO OBJETO: LOG \c Ã.O DE tíCULOS P.-.F - ' NSPORTE DE ALUNOS D \ REDL PÚBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE PACOTJ.CE, XNFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO, fERMO DE REFERÊNCIA

2, DOS ITENS:

VALOR
MENSAL.

VAl.OR
TOTALESPECIFICAÇÃO QTDEUNTOITEM

Locaçao -te veiculo Jipe òr.ri 3 ;om dsa? -nr «? psza 45
iquaiema e cinco, ugares. com IOOOS cs equipamentos de

gurança obrigatórios de fàbnca com fabricação a pan. do ano
007 e que atenda as exigências estabelecidas pelo Código de

Tnãnsiic &íESiiei>c * CTB segure toial incAíC r :a:o„ : cargos
írabaíhisEas a pieKiCfercianes reposição ínc- prac-
'24 Horas) em case cs defeco ou arartee avarie

K

í „
MESES

r.r a
com or sus

tons» e manutenção preventiva por conta da Z- TAQAl

lubrificantes por daj
UI

iMo

potnbusflveí
CONTRATANTEÍSECRETA RIA Aluguel nensa ‘ 4 -gem
livre O veículo Seara s tfispaatçâa tr 'empe. no sendo
computador os dias ó<j sábaoos t n icgr.s J; Latia de
Educacão oe Racon cara os segum-e* traje'-is Cor: .nioace
Mongupa - Sede (percurso os ida oer -comi., c rosoeccvo uajerd
.de volta Fumo manhã e tarde______
Locação de veicule- tiao utilitário com capaÿdsde nr-n.rr? rara 09
mc-'c • -usares com iodos cs eau-rarxanlrf "i .-ança
obngi-trcnos oe fãóncs com fabricação a nsn o» r - - pua

:3Ts-.dn as exigêncvts estabelecidas .•«'•d- CP' ; 'mnsno
:5r3sitetro CTB seguro tota: incluso. «"net1 . verges
trabalnij.-as e prevdencianos recosiç3o fnc prazo :

, oe at*
24 rfoíf-r ;ÿ em cast de aeís»T cu grance avais coi~ - -naus
Motorista e manutenção preventiva oot coma de C-VT- ADA
jComtjtisiKeí
CONTRATANTEJSECRETARIA. Aluguel men&c qu erragsrri
hvre C veiculo ficara a disposição em -empe imrgr?' ipneo

-;:'i‘ uut;=:.r,: y- j as de sã?3oos « dcmingcs. do Sr melaria os
Éducaoãc- ae “3cc:. pare M seç_i ntss '.«çeioa. U-í* Sants
Madalena - Serra VerdeíSardana ípercurst cie da» rer- cr mo o
respecE vo trajeto de voiía I umo manhã e iatn.iz Arsoem

11.350,00 56.750,001 VEÍCULO
6

05 Oi
26 583,355.316.672

r? MESES VEICULO'ubrncardes ermaoore

loeaçfc Je veioita tipo uliiitar ;; com capadcaçe • 1 . »a 09
(novei lugares com todos os ecuipamenioÿ ; j ança
obngatorios de fábrica corr íabricsção a pan: do am. 2\. 2, a oue
vfenrio aí »»ggr- >3 esí-dem-rídss .-= r. . : •o'-sbo
Brasiieti'o CIS saguro total miyuiio ijr.posaK •=..cargos
Tebaÿ-sus * r.-r-.'ids-'O-.a -••-••: leposição \.v n-?- •-=. •=

24 Heras» ar:j ease GE1 tjef&TO ou 9rands 3.ana . on - . i -'HiA
••«otcr-Jfta e manulençáo pre-zerr -»3 por o -is sc IN tv -•.-.i AOA.

.Combustível
CONTRATANTE/SECRETARIA, Aluguei oe 'vr •.•.»•,f -agem:
livre O veiculo ficara a disposição =-T temç* -- - -jmtío

'eemputadós os dias ce «aoacvs a áqmi'\go«. i.ri ce
Ettocação de Pecou sÿfa 33 «eguimes 1n?iaÈos -ri n. re Sece

AraiiCunr..1 riede ípe úLisode .na . ber. ú.im: .; ;S:, _ vjeto
volta i itmo mannã e tao-e O jiornetrager inre

05 1 Cl
MESES VEÍCULO

5.310,67 26.583.353
dalubnficantes per

Av. Curoiei .i se úicciu N tied, c
’ ' E. C£Pt 62770 000, ConMto (085) 33251413

CNJ J: 1)7. vi.; F: 06.920.183 8
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ESTADO DO CEAftX
PHEFEITDRA ML-' DE PACOTI

{Locação de veleute fipc mtcro-ontijus: coin capacsesde mimir.d
para 19 (dezenove) lugares com todos os equipamentos da
segurança oòngaíóncs de fábrica, com a fabricate n: *-v do anej
jde 2010 s que atencs as nonnas estabeseoce v- daí
nransito Brasileiro- CTB. seguro EOíE» irveiuso. irrre sngoa
.trabalhistas e previdenciános reposição (no piar - as ata
04 horas) em casode defeito ou grande avaria, cc. ; ietísj „

4 iMotoíisia e manutenção preventiva per conta da CGífiRATADAJ
ICombustivei e lubrificantes por da
CONTRATANTE/SECRETARIA Aluguel mensal C-i’Cmetrsgsrrÿ
liivre. O veiculo ficara a disposição em tempo iniéjjiíú. senda
{computados os dias de sábados e domingos. ds etetesniã cg
Educação de Paccti para os seguintes trajetos' T.rnunidadei
.varzante - Sede (percurso de tóà). cem como o rasnuctívG trajeto
ide volts Turno manhâe tarde

Oi 9.200,Cd 46,000.00
VEÍCULO

155.916,70TALOR TOIAí ( =o

3.DAS OBK1GACÔH5:
3.1.DA CONTR ATANTF.:

Hiifuj do contratado o fiel cumprimemo do tu Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
aimpnntct.íL. dos prazos

DUv a disposição «Is eu.itwadi t-oa* i< tcessárias para a perfeita execução dos serviços

a)

b)

sotidtado>
Ceder um local aoropnado para o dese?voIvimi.Tt:c CJS trabalhos.
Efetuar i > pagamento rut rorma convencionada neste prvyeto.

c)

d)

Petif-u Lodo oempenho nectssáii-. ac khc.m - Lmipnmetdq dos encargos que lhe são confiados.
b) Manti» - vejo: :ÿ :s. em perfeitas condições de r.; •. o. de conservação, manutenção, pintura, segurança e

higierv -’.erra e externa, com óleo dóThotnr iro.: Eros de óJeo e de ar novos.
c) Atendi ! i - chamados v L ONTRATAN rJ . má-imo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando um

inexím: .. locai dos .«CUíLí locados 5 Pref; :u ......Tificado qualquer problema ou anormalidade nos
vdesíf : c.v -i piv-nifma níc r st. r, _m:ij ocasião, a CONTRATADA deverá substituir os
mesmoõ poi outra imediatarnente

d) Repat-’’ cu subsumi: (na- mesmas caracteostcr--- vJicõés exigidas) sem onus para a CONTRATANTE, os
veie .‘LJS levados, eco suas . . diç:-. vnnarr r - ;: r cter a segurança dos usuários ou boa qualidade dos
serviços, responsabilizando-se pesos danos cr-crv .*!:•- linrtãtiente ã CONTRATANTE, seus prepostos, ou a
terceuos. decorrentes de sua culpa on doto, na xe, : ontrato

fi N'a ItipiKCse de mannieacfs: icr ‘ . .erc;.: -tão ser substituídos por outro similar, quando, por
Jcf. ’ •-.•» enriques •jiristn, ~ '-JUI em ‘ uso por mais de 24 (vime c quatro) horas, segundo
avaliação dos responsáveis peio conserto ou repa?r

f) Revrrr.lí'- mtfgriíírrfitíe pc- i>.< .. --f ã CONTRATANTE ou a terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa suo ou do'
contratuais ou legais i que estiver sujeita1

g) Fmv..v veículos ; :fdo ’ esrimor de jii-.ri.:: ... s vegurança. pneu de socorro e demais itens exigidos
pela legislação pcmiwnre, bem como ãdocorrse iTtiáSízaàa.

h) Respíir.J ibiíimr-sc pm infci Je "--nsitr nnnctc , -o— np caso de infração oriunda por defeito mecânico ou
documental dos veteidcB.

t) O?- M. : ::,s deverá-., possuir Carte LV, Nactor ação (CNH). de acordo com a categoria dos veículos.
sendo de categoria "0“ -ou

j) Executar aa atividades etn conformidade ootr. c(l; ~

padríes de aimjietcmcLa. uitegndãde profissionel e fac-i.
U Resrcnsabiltíar-se r ' ataifauf? ; .r c , . ;;J . virtude do objeto do contrato a ser firmado.

Resnor1 t/ar-s: r-' cit ii . : s =rr. vimide do objeto do contrato a ser firmado;

a)

. I srjstos. independentemente de outras cominações

pesenre Termo de Referência com os mais elevados

Av. Coroner Jose Cícero bampaio, N oo;. Ctíiitx .-. o/ CE. CEP: 62770 000, Contaio (085) 33251413
CNPJ: 0?.$'u.755/c "'í CGF: 06.920.183 8
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ESTADO DO CFARÁ

PREFEITURA Ml "NíCTPAL DE PACOTI
li Não caucionar ou utilizai o contrato cetebiadc qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

autorização da contratante:
m) SubnKic -se asmormas c condições baixadas quanto ao comportamento, discrição e urbanidade

ca relação uucrpeswal:
n) Exercei rigoroso contraio de qualidade sobre as

estabelecidos.
jes apresentadas c atuar sempre dentro dos prazos

0.4 - PRE-REQUISITOS DO CONDUTOR
O condutor. seia de embarcação ou automóvel,deve ui

• idade superior a 23 anos
* Habilitação para dirigir veioulos as category l -- Se pil< ;iar embarcações, oe>e ser habilitado na Capitania aos Portos.

Ter sido subiitetitT a exame jísicotécnico ccrr, 3pro. .cão especial para transporte de alunos.- Ter se lormadi 1 em curso de Formação de Confli to M 7 ransporte Escolar.
Amos,

ic meses.
* Possua marricuiri especifica no Detran ou Car.ui

* Não ter cometido râlta grave ou gravestme

0.5 - PRÊ-REQUISITOS DO TRANSPORTE
O veiciilt leve possuir

• Onror- de segurança em boas condicêes e . passageiros.

* Uma gradeseparando 05 alunos da pane i?nèe seu , motor.

• Seguro contra acidentes.
* Para oue transporte de slunn •

L - , «nsediàvel que os veículos da frota tenham no- máximo
«te anosde ns>

* Registrado- de tnfi cidade 1racógrafb) cue é . :JI areveli v instalado no painel do veículo que vai registrando a
. ' - .?< parado-s : .í: C Os discos devem ser trocados todos os dias e

gourd-iflos peto período ne «is muse* iv.rq.fc. . raw ao Detran por ocasiãoda vistoria especial.

Aprcsenratci- diferenciada com pintura úe raixa iior.ra. ,oi amarela nas laterais e traseira, comendo a palavra
Escutei 'í: . - IT vdtralo q.e tiatrspona ilt uma autorização especial, expedida pela Divisão de
Fiscaliza Conduta és & A u -----:.scrição Regional de Trànsno (Ciietren). A autorização

doc estar fixade. ri m:re interne _•;> velaiía: í.T .: Além das vistorias normais no Detran, o veículo que
transport? , ... .<•••; precisa fezer msi» dt’:.-. • . - ma em janeiro e outra em julho), para verificação
especifica J-r- isms de segurança para transporte escolra

r
Av. Coronel Jose Cicero Sampaio, N" óóõ. Lera- 1 coti/CE- CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413

CNPJ; 07.91. CGF: 06.920.183 8
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ANEXO ÍI
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\ ÍOpE] ODE ;'R O 'S A DE PREÇOS

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacot:

Processo PREGÃO PRESENCIAL N1 2017 07 il
Data e Hora de Abertura _
RazãoSoda)

__
CK'PJ: _

Endereço:
tone:_ Fax:
Banco: _ _ Agência N __

à.:

__
horas

CEP
_

Conta Corrente u .
__

OBJETO: LOCAÇÃO DL VElCCLO.i LAA á1£ DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE PACOT L/C£ CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTrDAS
NO PROJETO BÁSICO/ TERMO DE RErEi t

VALORVALOR
MENSAL

USD QTDELSFECTFICAÇAOITEM
-ÿ

Locação de veícuio apo finibus com capsci'aoe
minima para as (quarenta a anco] iugares; cem tocos.
os equipamentos de segurança obrigatórios de fabrics
con râfciisação a osrii do ar.o 1C-D7. e que asseias as
exigências estabelecidas pelo Código de Trânsito
B asH&iro - ÍTB. segi'C teta Indust .

encargos IraDBÇirstas e previdencrafiDS, er,:-;-- :

|ii&zr irÿximo úí ãtê 24 .'toras) em case c* de
granas suaria cart "tiros onous, N'?::- . - 05
TISII-JRSCçâC arevectva cor conta -íS COMr' MESES VEICULO
Combusttue) e liibRâcarrlés 001 cerdo ç;-

CONTRATANT&SECFtETP RIA ttuguet -ÿ ia!
quiiamaSfatiam )i»re. C xtreoio Lo&a o JI&LCSLAO «n

tem» integrai senrse computados 05 J«as JS BORCOS
e tfoin.ngos., da secretaria de Èuucaçãc- ou Pecou para
os seguintes trajetos Somuntdarte Mongtiha -Sails
tpercuisb de ids) sem como Q respectrvo trajeto ns
voiia T uvno manda e laroe _ __
Locação de veículo irpo uiiirtán: :cn- ao. .? <

innmH nsa Q& move, lugares con. to: "ÿ

equte-amemos da segurança obrágaicnos -p - -
com rabriceçâo 3 P3ÿ1 do srso 2012 e qve -1-

exigências estabelecidas ce!c Código d? 7í sim
Brãiáteibo CTB ssg.rr 'çtal índuso
encargos trabalhistas e provRtenaanos, raftoaçêo mr*

waeo máximo oe até 24 Horas) em case de ;e:eir.-. c <

graaoe avaria, com filtres , pr*j$, Meto -ír e

- manutenção prei/entrva poi conta de CONTítà . ADA ,J-

Ccmbustívei e tubrifieantes pur oc u ",e

CONTRATANTE'SECRETARUL tiuguei meÿsai

qtiixirreiragem livre G veículo ficará s- ':isp0 "ÿ

lemijc- ir.ipgjaf, seníti compirtedos ns dias UF

B ooi-ningoe da Secretaria cie EcRioacâç. de P-- =ÿ,

os seguintes lra;e<os Gtn.Jtítede Santa r.,eca rrs
Serra Veidfe/Sartlar-a percurso de .da) bem :;T n
«'ospecnvo Lraÿera de voas.- Turno mandá - tsrr.-

GuJorcíarragem (rvt£.

JiLi
iM

1

:-j

,012 MESES VEICULO

Av. Coro ' n icC . Sjin u 17 o- v iji . *• ott/CE. CEP: 62770000. Contato (085) 33251413
CGF: 06.920-183 8C? ?L Cv 9li



Õ

11
V’

3 ins ,°J

LSTAD LA CEARA
P&EFE1TUK- - IPAL Dt PACOTI

LOCíICJO de veicuio upo uiiiitáfo corn carsKijaae

mlmna para 09 (nove) lugares; com fades cs
equipamentos de segurança Dbrigator.es de A :c_-— ~ rabrN»çáo & pafti dc a no 2012 gn -r *

íWfgènctas eslaòefecidâs peio Ci-igc-
Síssíeiro - CT9 segurc total swiiiso.
eneargas trabai'sfes « prsvitiepdáres, ra*,. .
prazo msvimo de até Koras; err isac as oeu
grande avaria com fiftras pnaus Mor - 05

.'•.S--C3P p.-=.'e:.:.'/s por conto os -ON" n - MESES VEÍCULO
Combust vel e 'Ubrificantes PC . - rt° :
CONTftATANTErSECPE'APlA. : Q.el ;

atii-o.T-etragem livre O veStuto ficará a dispose - 1

íarr.rra integral sendo computados o$ atas -ve r-'-ji

a 2 ,mnços ca Ac/etana cie Eoucação ee PíC-: a =
os segu ntes traseios Comunidari- Sees -
-r- .ft .percurso as .aat os corro c »eSfwro-j

.clio Tirr.c mantia & to roe Qu>.o rntrirnoc-

oe vetouto upo mcro-wsb is: com c aç
nirtsra aara ii (dazeneve- lugares com n
equipamentos de segurança obrigaioncs J* :-

jom n fabricação a oarfk cfo ano ce 2-71 9 - - .e ~
as normas est&bflteod&s K-JO Cbdiac fie AíTS.-J
EFRAAJTOIRO - 7TE. ssnitno rrolai mouse* mrv-wsft

encargos rafcal-i&tas ft pfevidsnoanqs. ap.--; •

Ví;, rnáximo oe âié 2* nerss) err case rtf- Je .

granoa avails com filtros onsjs. Vet® us : 05
--ÿan-.-iançãc pro.-ntiva cor conta u-. CO.Vi t MESES VEÍCULO
Combustíve* e lubrificantes por C:AB

CO VTRATANTE/SECRETARIA. .*. :
jut- íceiragem *;ve. O -JWAI» ficara a «iep -
;e rpo integrai sendo computados os ase? ar i_

e aom.npos da Secretaria ce Ecucação de r

rs segtKV.es írafeios. Comuntaeoa .peta: ? -'=-ÿ=

percurso de ids), oem ca.TIO a resos&tw- r";u: '..a

ats. Tljma -naÿnã e tarde

01
3

fHMjia

4

VALOR TOT .vi - -U
._(--> VALOR GIOBAL.RS

PRA/O l t : «.! Ci CÃO DO> SEP •• • ruçados no prazo de 06 (seis) meses e iniciados em
aié 05 tein_ .ÿs, .ryos i enussfio o i ordem :c

VALIDAI >h DA PROPOSTA: w.? iscsser-.C? ‘i

Obscrvaçòo:

* O licit ..n . u.. i ; e ; n v_ ritacão c cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo -T mc Oc Refertncm deste .untC:-:

* tndepeu J á-.i , -TU:
' - :: cda qae no valor proposto estão incluídas todas as

despe?: • . 1 _ Tikcicnadas com:
- encarÿLOí c uiaii uacaiinsras, prev ideiiCiá ui-

- tribuie 4 u- s:r r u. ; i. - :s. muitas e/oE qualquer infrações;
segui. i rde CIMI para quaisquer danos e prejuízos causados

a Conn rac- ::unente pela execaçáo dos serviços.

! citai /Datar de

•onente

Àv. Cor r;H • Ckiti .* Si ui)
' ' ? > ', • , CE. CEP; 62770 000, Contato (GK5) 33251413

CGF: 06.920.183 8

IP
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EST.wv . t> CEAAÃ
PBEFEITU8-, . ‘JAJ_ D£ PACOTI

Cariml _ da * .press . cade responsável legai

hi 3<L

'A S

:O/ DECLARAÇÕES

ITEM 01 MOD
~ PROCURAÇÃO

MODELO DE FRO-

PLOL UÀ -ÇAO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CN : fiN7DEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, direto: JU rqrresentanie j, Si’,< NOivG
CFF)

;nacionalidade, estado civil, profissão, RG c

OUTORGADO: <\TOME DO CREDENCIA : ncaçâo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF c endereço.

PODERES: imorgsmc oonfere a _ , . ? T eito e gerais poderes para representá-lo junto a
PREFER r . MUNICIPAL T .\ - ir; , relativo a PREGÃO PRESENCIAL N°
20I7,07J2,I-PP. podendo . ciesmo. atas. entregar durante o procedimento os
documento-. -- . edt-rtci atento cnveloç :t- ce ; preços e documentos de habilitação, assinar toda a

dncum - L , -.....tod . tinemes ao certame em nome da Outorgante que
se fizerem ix - >i.:i IOS a-, fiei cutnprimenro desu' inclusive interpor recursos, ciente de que por força

do artigo o7? ,in Código CLVI! esta r briga L r J t . tas .íS obrigações contraídas pelo outorgado.

datõ,

ri-tj-í; íegaij

&
Av. Coronei .! jsê Cictro Sampa-v.-, \ nc3, Ct-j ; .... CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413

CMC iC. ii . .55 CGF: 06.920.183 8
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA Vil : _iPAL DE PACOTI

td 3&,

ANEXO IR

ÃD/ DECLARAÇÕESMODELO DE PRCC

ITEM 02-MOD- , c DECLARAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÁO DE VEÍCULOS PARA I ÍL ESPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DL PACOT* Ct. i i ; CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NO PROJFU. BÁSICO/ TERMO Dl Cr L.-

DECt_.

por intermédio de seu representante legal
c do CPF n-

DECLARA, para tins úu oi>t> ,: PREGÃO PRESENCIAL N" 20I7,07.12.1-PP qne:

inscrito no CNPJ rr
portadora, òa CV.iTíira de identidade rCoía) Stÿa).

(1) que d.* ( içaria de <ur ru upre pier-; ; : T,r •pujãios dt habilitação constantes do instrumento
oonvocaté.nc
(2) que tem pleno conhecuncnto de todo?. as pa.£n e elementos do Edital e objeto a ser contratado no
presente certame licitatório;
(3) que sua piuposta atende imegralmente aos r:_ -

Pelo que, por ser a expressão da 1 :rdade, fErraa a presente, sob as penas da Lei.

nsiaates neste edital-

(tepr- ; : legal)

*Av. Coronel Jose Cicer.- Sampaiu. V oo . i. ut CE, CÉP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.íiiiDJí . CGF: 06.920,183 8
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

Aí 1J1

.MODELO DE PROCT -RAí \0/DECLARAÇÕES

ITEM 03-MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS P AÍL- tJ< 1RTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE PACOTi/CL ; CONEORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NO PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFET

DECLAE •ÇÀC

...........inscrito uo CNF; u .. ,.........................portador(a) áa de identidade tri
. DECLARA, para fins do dispose PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.12.1-PP que:

por intermédio de seu representante legal
' * 1 e do CPF n°o(a) SIÇI).,

J pie:ta J , especialmente para fins de prova em
' E ?irá qui . em cumprimento ao estabelecido na

a) sob as penas,da lei pa ra todo*; os fie?, dcdt-eiy. >, > -

piWcSso ILraaitaio. :io Município t:t Pacn*..,

Lei ii 9.S54. r , 1999. ptbík*,ia . " 10 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70. da
Constituição Federal, não emprega menores de anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (der- líseiif raw. * i.. F .ira, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos

b) sob as penas da lei. para tonas os fins de ditei: possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo lieitatonra lunto ac Município dc Peccti, Ls j:tõ dc Ceará, que concorda iniegralmemc com os
termos deste edital e seus anexos:

c) que inexiste qualquer fato sqperven ente frup
certame lícitatorio, bem assim que ficamos riem
termos do art. 32. §2°, da Lei n.°S 666/9?

cessa habilitação para participar no presente
ontdadede declarar ocorrências posteriores, nos

Pelo que, por scr a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

'C.tíav

{fepref.lL. ilegal)

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N“ 663, Lcm: icoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.91o. 5: CGF: 06,920.183 8
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

r.!u

MiXUl. XvTftATO

CONTRATO V:
PREGÃO PRESENCIAL V 2017.07.12.1-PP

. vTIIATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE
. M LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACOTL
rMPRESA

SE DECLARA.

DO OUTRO A_PARA O FIM QUE
E

-jiíica dc direito público interno, insónia no CNPJ sobA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTL L -
o n* 23.555 196 0001-86 e CGF sob o nc 06.920.?*- :?m sede de sua Prefeitura Municipal na Av Coronel
José Ciem Sampaio , 663. Cer.Lto Cep 51 T )ÿ 1 acoti. CE. através da SECRETARIA
neste ato representada pekj(a; Seaetértota; o ,v À X31XXXXXXXXXXXX, aqui denominado de_

inscrita no
, portador (a) do

apenas denominada de < OMF.AT ADA, firmam cntic si o presente TERMO DE

/.

, estabelecida na
neste ate representada pelo (a) Srfa)* __CONTRATANTE, e de outro lado a Er.vm si

CNPJ MF sob o n.n
CPF nJ
CONTR.ATO medianieas dáuÿilase condições a AC-rírcidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DG FUNDA\IE> i U-
1.1. Processo *le Lkâtaçâo, na monaUdadr PlíT"

PP, cm coufornudade com a Lei Federa1 \ J 8 A qJ

Federal ri KT320.de 17 '07/200?

LSENCIAL tombado sob o n° 2017.07.12.t-PP-
I . ias Licitações Públicas c/c os termos da Lei

n

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1, Opr LOittrato tem como objer I.o< . para transporte de Alunos da rede Pública
dc Ensino dt> Município de Paioti/Ce, riidt? cm spd iGcstções contidas no Projeto Básico/ Tcnno
de Referenda, ndo cm .;rtTornikU com - especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do Proce ;

encontram-se tspcuiticados no Anexo.....do preset .. . ate.

. j Fregão Presencial N11 2017.07.12.1-PP, no qualuere

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOT . STE E DO PAGAMENTO
3.1.0 vaiar global da presente J vença é de RS ____
licitados, segundo as ordens de sen iço* capecL1:- .da Administração, de conformidade com as notas
fiscais 1 táit.r;.- avidamente atesnia: fel -T i despesa, acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais eMunidpàisdo lictíí.c:r VCíIC:d.: : . observadas as condições do editaL
3.2. O valor do prrwritr Cpotisto J2O KX-í •' e
3.3. N.i l:ip:t--se d sorv- 1a;oí :r.r .-: ; veis porém de consequências incalculáveis.
retardado: ; >L impeditivos da exert i r tL -:m caso de força maior, caso fortuito ou fato
dopfmrrpe ‘igcrir area jnóruuv. e\tra :\tracontratuaI, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal Atua. -
pactuaram iriivi.í;mcntr entre os encargos m.- : >

remunerac.N.: .io fomedmem-.:- • v.—. .‘lo do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrate . TW forma do anrâo 63 D. "d" dc l 1 8.665 '93. alterada e consolidada.

a ser pago na proporção da execução dos serviços

-

sdirivo. ser restabelecida a relação que as partes
a retribuição da Administração para a justa

Av. Coronel jusê Cícero Sampaio, lY õõ j, C . arim. *„E. CEP: 62770 000, Contato (083) 33251413
CNr-J: u. v õ: c GFt Ú6.V20.183 8
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ESTAJjC J i CEARÁ

PREFEITURA ÃÍC MCIPAL DE PACOTI
3.4. O pagamento será efetuado em ate 30 (triniu • ,-i ;pos ádimplememo da obrigação c encaminhamento
da documentação tratada no sues(cm 3. . Lsposições edítalirias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cber.cc ao:r;.

3.5. Poi ocasiãu do fornecimento deverá se: àçr-

Fatura c Nora Fiscal devera ser emirida em .J;.

Av. Coronel José Cícero Sampaio, 663, Centra
07.910755- dOOl-72 e CGFsob o n" 06.92J 133-ii.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA 3j£ . 3 t F IRMA DE EXECUÇÃO
4.1. O presente instrumento pi J: uÿiri sei : . n , -gris j ei c - a partir da data de sua assinatura e vigerá
até „ de

____
Federal n 8 õéb 93
4.2 I"J. '-•! i &:ÿ ; r. : : .

_ ,. :c ‘rate a administração ficará no direito de solicitar
apenas aqueh jiuunkL- 3; cu: 'M cszr.i*. "

4.3 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

e deverá .. ..i. seco--. ..c . :• 3 I' DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da

ORDEM Dl ' :KVTÇ0S pelaadrmmse.vv . ... ermmado na ORDEM DE SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA - DA ORTGFM DOS RFÿTÿSOS F DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. As despesas decorrentes das evenror-r nrrarações correrão ã conta dc recursos da(s)
seguinte!s)doração(ocs) orçamenranaysj:

UrriOLade

J_ Orítuneatana

. : çm01(uma) via e a rcspectiva Nota Fiscal. A
. irura Municipal de Pacoti/CE. com endereço na
..770-000, Pacoti/CE, inscrito no CN3PJ sob o nÿ

:- 3 ; x , r. prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei

- rarão executados no prazo de 05 (cinco) meses,

Liemento ite
_L Dgspcsàs 1Órgão

‘ Fonte de Recursos

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO D A3 o »ES
6.1. As partes se obrigam redprocamente ;

convoerrorr .
4 .v :i.:r! ; 11 : , iad? e-ca Lei Federal n"10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a
i J.M:. ,.u os serviço* iú. .uo; neutro dos -j.;:àes estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o

cqxyifiptdi i ao nsmimeeíD convocaiotir

amda todás ár normas lecmcas que evrm
ainda por eventuais prejuízos decorrentes o
estabelecida;

integraimenre as disposições do instrumento

o . que fa; x ,i- deste instrumento, observando
regulem o re.rdmento, responsabilizando-se

. nrimento dc qualquer cláusula ou condição aqui

'dos os impostos, taxas c quaisquer ònus de origem
. uer encargos judiciais on extrajudiciais, sejam

b) assunnr a respoasabilidâdí: pelo pagamer .
federal, esTadual c municipal, tem oopn

trabalhista?. pre! idencifio* : ; . ; í -SE Pintes da execução do contrato que lhes sejam
impuravri,. inclusive com relação a cerrr.i

L I t ;.r co i. . in vei c: , suas repensas, no total ou em parte, o objeto do
commito em que se verificarem veies, deferns t>u incorreções:
i' . - : : f ué ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua i iilça óti dl" n» exeenon up •-
fiscalização ,>u o acompaoi:cmerim peí-. i r

e-repustõ. aceno çe- : ira representá-lo na execução do contrato. As
v%: pr’:áén. . L rencia do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus suyene;es &v tetnnt

' v énc3i do fornecimento;

£ > luindo ou reduzindo essa responsabilidade a
ressado;

:. adoçao das medidas convenientes;

Av. Coixmci .V :-
CNPJ:117.9)0,755, t '

A P: 62770 000, Contato (085) 33251413
: 06.920.183 8
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ESTADO O' 1 LEAfiA
PR.EFEÍTLILA ALDEPACOTI

Oatv:rar uas mesma? rondiçõcs re? r ; acréscimos ou supressões quc sc iizerem no
ueato, ate 7 : ial atualizado do contrato, na forma do §

l"do amso 65da rtc 8.666f93;

g) executar u? serviços de tormaa ft3c v-'.

h) prestar os esclarecimentos que fbriso - r--

atender promamenic, bcm como dai
qualquer anormalidade que verificai quane . ecufSp do contrato;

: . di-spor-se :: toda e qualquer fiscaiiraçãi. i . ICÍPÍO, no tocante ao fornecimento dos materiais.
assim comoao cumprimento das obrigaçv ? . ;í« s neste contrato;

i;. pxr-v !-= iodos os meie- n:» cwu : - • • i v do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou pare!, \ç ic vjalqiiârnatureza:

«cá; - . V'?' ' alreraçâo ocorrida no endereço, conta
bandrfo e outras julgávcs neersstrioípc
l) 1> -ísibifitei a<» MOKidFJO tiçr.utí =

oao õJ-indimenio do ob;eto corurarna!;
mi substituir em qualquer tempo e sem ,

•

I.-TòV úuns da •••-• no d " ' : materiais recusados pela Administração, caso
, ii ; . irjs o:' ç. ei : rr ' -i- nu: « exigências especificadas no Projeto Básico,

no Edita!ou na Proposta de Contraifoi,

D) reumn sYo as pma . iigilo sobre quaisquer dados, informações.
docunnrif “ÿ e.sp vffofo c lo? materiais do MUNICÍPIO, de que venha a
tomar oimhedmento chi terseéssa ou quc

fornecimento objeto desta ara"

' Jiioonamento dos serviços do MUNICÍPIO;

- ; MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de

om de correspondência;
• insralaçSés, à fim de verificar as condições

CL

fo:.ts para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e

roriEdos, sejam relacionados ou não com o5*11

fo-s de 1-abitiiação e qualificação exigidas
i n:; ajuste, nos termos do An. 55, Inciso XIII, da

o) mai<'=L durante a vigèida do < amr.
m Edita! relativo â henação da qpu! ôCCLT.?
Lei ri r*6 '93, quererá obscrvRc.;. .jsmentosà CONTRATADA.
6 2.2 \'o caso de consteracâo d?, ‘made fo vraíção dos serviços prestados às normas e

exigèncu'! - •; "foido . . ; : B . , Proposta do Contratado, o Contratante os
recusará. íc r.o nrazo :......I íJCTSS ser adequados às supracitadas condições;

6.3. OeÒNTR.a.TANTE obr.,t ' -

*3 1 assegurar o livre acesso do OONTr
todos os . :u- CL: essan? . ? -veses, prestando-lhe todas as informações e
esdarec;m:rr . que, évemitelmcmi forem 3: lie

1 efetuar 0 pagãmrnto CO’

1 rte seus prepostos. devidamenr™ identificados, a

vrevista neste insmimemo;1, \

CLÁUSULA hui INLA - ÚAi> SANCÔEJ
7.1 Na !npi.it2jc de dcscumpcmienio, per p&itc-.AH. .
instrumeuiÿ. 01» ern outras douiuu-fo, - ,>ut .
premias nu foi 1 Eóóí). ?3, cfor*Aite ..

lomecefo. ,ÿ _ . fo execução dos serviços, não mantiver a Carta
Proposta, ifo. .-u . * o . .... . . . . de modo inidôneo ou cometer fraude
Fiscal, fica.d c . datai t cotixftuar

Prefeitu1 . ..
,

A du aplicação das seguintes mulras e das
dcmai? _ 'fti. .i-í/cs icga??

1- rouiin cê aie foivo ;vm;t poi ceifo' ; scih*
,1) up.çicntei ‘iotTiiiiinteçso ía!fo e
b; fldn rmint?T 3 Crxrra Proposta;
C\ fraudai na çxCk tiçiu Ôt* csitrau.-
dj comptwiai-se de mifoo iuidàocc

- , oc quaisquei das obrigações definidas neste
......scrau apncaoas, sem prejuízo das sanções

ihddfoL, . „ penas.

_ 1 focou e será dcscredenciado no Cadastro day J-vw

. lotxii Ou conasio:

_ I. CLP: 6*770 WK), Contato (085) 33251413Av_ C0rm.1v: Jt&ê CittiO sa.i,po:0, -V f>õa, Ccu.
P d'.9' . rP: *16.920.183 8
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PREVElfi L DL PACOTI
:.i moraiorr: - : A valor do pedido, por dia de arraso na execução

dos sfiv.í .....r; ’ .. i dc .ompra /autorização de fornecimento no
endcieço constante -n> da Aí. - =' quinze por cento) sobre o valor do pedido,

ciso sc)a interior a 3d fírmlu;dias.
71-3. Malta moratória de 20% (vinte -

superior A 30 (trinta) dias no roruecímemc' , -
7 2 Na In- •'•••- . r ii carretar transtornos ao desenvolvimento do

.lire a aplicação de sanção tnais grave, ou
’í iciinidaí neste instrumento, no contrato,

o atzangicbs nos sub itens anteriores, serão

aplicada <- :i ; i, i ; cerii L : J . - d 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n/
10.520 >:2 as -guim/í pen?-

12 • Advtatíêbaa;
7,2 2 Multa dc 1% (um ooi cenroj *ã 2C

valor global máximo da tta ou dc contrato, çoaí n

7.3. O valor Ir malta aplicada deves ss
danotifi ; ,! ou 4edisão do recurso, per rr. .

vz!çr d?, mtilr; nfic foi pny
pagameni bdtiirzte fizer

7 3.Z hm caso úe inexi ter- 'a ou m*ii c

í :L o valor do pedido, na hipótese de atraso
IQí

fomedraeiuo, as auvidmles dÿ ;..nujii5ii_ 1 .

descumpnmuruo pui perue ás tie luníe J«.
no contrato ou em out/o? doc-> 'r ~r ti?s qu

o4(-

Tcnri o.a

í.í t.er.io i sobre o valor objeto da requisição, ou do
>; so;

Municipal no prazo de 5 (circo) dias a contar

r > .-_"cradipão Municipal - DAM
e romaticamente descontado do" 1 I

o d. lidtame. o valor devido será cobrado
admin u. .rsr.tv: rmt . o e cobrado medianre processo de execução

fiscal. iTím , - . ’rçoscorrespondentes

7 4 A lJhi nãr : 'Ur. :aotivo de força maior e não eximirá a
CObTTTi- . . ipiimento das obrigações estabelecidas neste

contrair.
7.5 Apôs levidt» processo A-imirÿstrri o.
neste Iiiítrmucrítá sfeeS-i dosccnracÿs -ir .

cobrada-ÿ ; Inirru 'ÿ* inrvhT,';-.:ÿ ,1c

7.6. As p.rrre* - subntfterài midi as drr.-..r>s

8.666/9 i. .» r-:\ .'.< • ror- ;olid?.i • - :L-
'T_ " ' . ::

’ -. :io Edriaí, as multas pecuniárias previstas
r;c : : Vom :ip:o cm favor ua Coatratada ou

- as nos artigos 86 a 88 da Ler Federal n.”
atórir:,

CLÁUSULA 1 - 1 A t A - UA hL* ISÃL.•

8.1. A ' . u p.inií. . do . enseja a sua rescisão, com as consequências

contraruãii -revistai cm le. c r< Editai
8.2. Alem da aplicação dis mulias JJV-IS.-.'

independente de notificação judicial ou H .
indeiuzavõc?- rdanvas as despesaÿ .-«-veíu-.-iiU-

quaisquei mlravÿes Uí SULíS cuausuias e t. . .

artigos 77 t j -
8.3. O rr aflige* 7:# s 8U da Lei de Licitações.

CLÁUSULA \CSA LAS DlSP')fíÇíiA •'
9.1 (7 aur A i .ccução do contrato, em compatibilidade com
asobr.c. ,- ida-; . . quaúficação exigidas na licitação,
9.2 v i :v:ada ao edital de licitação e á proposta

licrtatoi ia.

9.3. O CUNTTVATANTE « rÿ-,v<. .3 dtt.uu L

58 da I u '(
' ” aiieradã nst. ia i7,

9.4. O pte- .<f- uri raio pOdera .(et ailerdJu JM

oomasdevxtLtti MiAificatiVai, /usos prt' !su?s r. ;

i.ic a>ntiara ficará rescindido de pleno direito,
.lue assista à Contratada o direito de reclamar

.... - provenientes da sua execjçãc, ocorrendo
cs:- j. í evisias na Legislação, na forma dos

Let 8.6óó.'43

1 . •. . das prenegativas dispostas no artigo

a -vdr.muiiLtaçâo ou por acordo das partes,TTJTMC

:T7P L;2":0 000 , Contatt -685) 33251413
27: .6.920,1838

Av. Coruci . ,7.>í C . . .1 Súr iru.o S1

CNPJ: 07,910.755 'W"
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9.5. A {odàiiriflÉticja oo íJ:. . - tiicaigos trabalhistas, fiscais e comerciais nào

tiansfeii , . AVi 5L-\ ..O. fÿv gamemo. nem poderá onerar o objeto do
contrato cm .tímugn a rcgdarijaiÿãoc o mc : >:

'

í A Anministração.

9.6. O counatario. na execução ã x-miaíD ? i

poderá siib-coníratar partes do contrato stm ;- ,

9.7. A.Administrado rejeitará., ao todo -a ru
Processo I.sdtóatórsG. da piopoaa c deste contrato
y.U Intt;:n.: . :*...• i '

. iodas as peças que formam o procedimento
liritatofio c a proposta adjudicada
9.9. A Contratada, na vieéna.i < Amt*, r

por seu ; •ximhlis z C&ntr,i.v.:;Uf ir L ..

ãí espousabilidades contratuais e legais, não
‘nzação da Administração.

i - '"orneeidos em desacordo com os termos do

- i r.: Sí t percrtÊ terceiros pelos atos praticados
li.- < -i.v e icdeaiíacíies.

CLÁDSU ?EZ - 1)0 EGRO
10.i O ftfi .t i- Comam) de Eaceti é ~

Contrata rm < 6edi&acifi ao disposto no j 3" :í.
conso1iu.nL

. mr . i .: decorrentes da execução deste
. 665 de 21 de junho de 1993. alterada e= C

-o na Procuradoria Geral do Município,Assim pactuarias .« p ics itmiiu o p:< -= : Li . >.

perante u . J : / . seus jurídicos e legais efeitos.
u«

Pacoti í E _ dr _ de

<VQME DA EMPRHSA>
<NT)ME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

<Nome DoSermirv?Gpsh>r
Secretario de <SedcTaria>

TESTEMU.NBAS-

\ CPI bTI.

CFF N°2

Av. Curas.e: 'ÿ L_ .r . CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CN. CGF: 06.920. 183 8
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ANEXO ... DO COMP,

PREGÃO PRESE 2017.07,12.1-PP

•ÿiAPA r-i: A~. . :QMKA i'APOS

F-sic :iij. n...-.r :iiir n- . ......., aciad... çciefcrada entre a SECRETARIA
, cujos ileus, unidades, quantidades e

preços r : . : :i u: . .iiie.juos deco rentes do i" - O PRESENCIAL N° 2017.07.12.1-PP.
e ã(a) Empresais):

r\
VALOR
TOTAL

VALOR
MLNSAL

DESCRIÇÃO QUANT.ITEM

Val.u loiai

EMFREAA
CLNíM
ENDEREL O
CIDADE
IE! FT »\T
E-MAIL

W
Av. Cut unei . Cicero Sampaio N v , CEP; 62770 000, Conrato (085) 33251413

CN -PI .
*5f ? CG:: '16,920.183 8




